
 

 

 



 

 

 



 

 

 
 

 



 

  



 

 

 

O presente traslado eletrônico foi confeccionado por Daniel Pedro Rossignatti Monteiro, 

escrevente autorizado em perfeita identidade com as informações constantes do livro e páginas 

a que diz respeito, e assinado digitalmente pelo referido escrevente e por Henrique de Almeida 

Prado Franceschi, Tabelião, sob a forma de documento eletrônico, mediante processo de 

certificação digital disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2200-2 

de 24 de agosto de 2001, devendo, para sua validade, ser conservada em meio eletrônico, 

bem como comprovada a autoria e integridade. 
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